
 
 
 

REQUERIMENTO Nº        2016. 
(Do Sr. Vinicius Carvalho)                              

 
 
 

Requer que seja desapensado o 

Projeto de Lei nº 3.976/2015 do 

Projeto de Lei nº 3.598/2015 

para tramitação e votação 

autônomas e independentes. 

 

 
 Senhor Presidente, 
 
 
 Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no inciso I, do art. 139 e 

no art. 142, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que o Projeto de 

Lei nº 3.976/2015 seja desapensado do Projeto de Lei nº 3.598/2015, para 

que tenha tramitação e votação autônomas e independentes. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

O presente requerimento visa à desapensar o Projeto de Lei nº 

3.976/2015 do Projeto de Lei nº 3.598/2015, tendo em vista que os assuntos 

tenham correlação em seu campo temático, ocorrendo uma apensação 

genérica, uma vez que aquele pretende responsabilizar o agente público que 

der causa ao descumprimento das determinações previstas pela Política 

Nacional de Segurança de Barragens, enquanto que este prevê a elaboração e 

publicação de laudos técnicos sobre barragens, represas ou obras, não 

observando objeto direto que motive a apensação específica. 

 

 

 



Ante o exposto, solicito a Vossa Excelência a desapensação do Projeto 

de Lei nº 3.976/2015, ao Projeto de Lei nº 3.598/2015, por não o considerar 

como matéria idêntica nem correlata. 

 

 
 

   Sala das Sessões, em      de                                      de 2016. 
 

 
 
 
 
 

Deputado VINICIUS CARVALHO (PRB/SP). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


